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§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao pla-
nejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I-manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II-identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III-proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de 
anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como pres-
tar orientação aos pais;

IV-fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V-manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI-acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nasci-
do serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 
regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com imple-
mentação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem 
de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigên-

cia
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

§2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 
pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, com 
base em evidências científicas, considerados os benefícios do ras-
treamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando as 
doenças com maior prevalência no País, com protocolo de trata-
mento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema Único 
de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§3º O rol de doenças constante do§1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no§2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério ime-
diato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as 
eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no 
Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecno-
logias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação 
para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializado, 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimen-
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Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder 
poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decre-
tação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua 
família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar 
serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alu-
de o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado 
o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de pa-
rentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar 
ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º A colocação da criança ou adolescente em família substitu-
ta será precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento 
posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da Jus-
tiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garan-
tia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou pro-
veniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda obri-
gatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I-que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II-que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III-a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, median-
te termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a fal-
ta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.
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Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I-garantia de acesso e frequ ência obrigatória ao ensino regular;
II-atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-

te;
III-horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I-noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II-perigoso, insalubre ou penoso;
III-realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu de-

senvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV-realizado em horários e locais que não permitam a frequ ên-

cia à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I-respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II-capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I-a promoção de campanhas educativas permanentes para a di-
vulgação do direito da criança e do adolescente de serem educados 
e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II-a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III-a formação continuada e a capacitação dos profissionais de 
saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que atu-
am na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV-o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V-a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garan-
tir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-na-
tal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo de 
promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre 
alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou de-
gradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

VI-a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VII-a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de ou-
tras informações relevantes às consequências e à frequência das 
formas de violência contra a criança e o adolescente para a sistema-
tização de dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica 
dos resultados das medidas adotadas; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

VIII-o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de 
forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante e as 
formas violentas de educação, correção ou disciplina; (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
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Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as consequ ências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, §4º.
§8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no §5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divul-
gação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da 
República.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(ART. 205 A 214)

– Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

– Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlp-
QiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/
download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=p-

t-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o §6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§2º Além das ponderações previstas na alínea «a» do 
inciso X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas 
ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial 
de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 
prazos de implementação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
«b» do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.» (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS

Primeiros socorros podem ser definidos como os cuidados de 
emergência dispensados a qualquer pessoa que tenha sofrido um 
acidente ou mal súbito (intercorrência clínica), até que esta possa 
receber o tratamento médico adequado e definitivo.

Princípios Básicos de primeiros socorros
Ao prestar os primeiros socorros a uma pessoa que sofreu aci-

dente ou uma intercorrência clínica, deve-se observar os seguintes 
princípios básicos:

- Manter a calma: a tranquilidade facilita o raciocínio e a avalia-
ção da situação da vítima e dos cuidados necessários;

- Avaliar a cena: quem vai socorrer uma vítima de acidente 
deve certificar-se de que o local onde este ocorreu esteja seguro, 
antes de aproximar-se dele. A vítima só deverá ser abordada se a 
cena do acidente estiver segura e os socorristas não correrem o 
risco de também sofrerem algum tipo de acidente; a primeira res-
ponsabilidade do socorrista é garantir a sua segurança;

- Não permitir que outras pessoas se tornem vítimas: a segun-
da responsabilidade do socorrista é garantir a segurança das pes-
soas ao redor;

- Solicitar ajuda imediatamente, caso o acesso à vítima não seja 
possível (se houver riscos para o socorrista): acionar o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), relatando as condi-
ções do local do acidente; 

- Abordar a vítima: se a cena estiver segura, realizar a avaliação 
da pessoa que sofreu acidente ou intercorrência clínica, procuran-
do detectar as condições em que a mesma se encontra para deci-
são quanto aos cuidados necessários;

- Solicitar ajuda: sempre que as condições da vítima exigirem, 
ligar para a Central 192 (SAMU 192) e solicitar ajuda, relatando a 
ocorrência e as condições da vítima;

- Tomar decisões: algumas situações de acidentes, que serão 
apresentadas neste Manual, necessitam que os cuidados à vítima 
sejam instituídos por profissionais da saúde. Nestes casos, não in-
tervir de imediato, aguardando a chegada do SAMU 192, pode ser 
a melhor conduta;

- Manter o número do telefone da Central de Emergência (192) 
em local de fácil acesso e de conhecimento de todos os funcioná-
rios da escola. 

Avaliação da Cena
É fundamental que a pessoa que vai socorrer vítimas de aci-

dentes certifique-se de que o local do acidente esteja seguro antes 
de aproxima-se dele e que este não ofereça riscos aos socorristas, 
para evitar que os mesmos se transformem em novas vítimas.

O socorrista não deve tentar realizar um salvamento para o 
qual não tenha sido treinado, se este salvamento oferecer riscos à 
sua integridade física. Se a cena estiver insegura, o socorrista deve 
manter-se afastado até que equipes apropriadas tenham garantido 
a segurança da mesma.

Dessa forma, a cena do acidente deve ser rapidamente ava-
liada, procurando detectar a presença de situações que possam 
oferecer riscos ao socorrista, como por exemplo: fogo, fumaças 
tóxicas, fios elétricos caídos, explosivos, materiais perigosos, inun-
dações, armas (brancas ou de fogo) e outros.
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PARÁGRAFO ÚNICO — Por ocasião de festejos populares, não 
será cobrada taxa adicional de licença, ou qualquer outra espécie 
de taxa, de ambulantes domiciliados no Município que exerçam re-
gularmente a atividade por um período mínimo de 8 (oito) meses 
anteriores à data da realização dos festejos, desde que devidamen-
te registrados no setor competente da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 136 — O Município dispensará a MEI – Micro-empre-
endedor individual, ME – Microempresa, EPP – Empresa de Pe-
queno Porte e EIRELE – Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, assim definidas em Lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-las pela simplificação de suas atribuições admi-
nistrativas, tributárias e creditícias por meio de Lei. (Art. 136 com a 
redação dada pela Emenda nº 24 de 23/05/2012).

SEÇÃO II
DA RECEITA E DA DESPESA

ARTIGO 137 — A receita municipal se constituirá da administra-
ção dos tributos municipais, da participação em tributos da União 
e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos 
Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e ou-
tros ingressos.

ARTIGO 138 — Pertencem ao Município:
I— o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

das e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração direta, 
autarquias e fundações municipais;

II— cinquenta por cento da arrecadação do imposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis si-
tuados no Município;

III— cinquenta por cento do produto da arrecadação do impos-
to do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licencia-
dos no território do Município;

IV— vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do Es-
tado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviços de transportes interestadual e intermunicipal 
de comunicação.

ARTIGO 139 — A fixação dos preços públicos, devidos pela utili-
zação de bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo Pre-
feito, mediante edição de decreto, observadas as normas gerais de 
direito financeiro e as leis atinentes à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO — As tarifas dos serviços públicos deverão 
cobrir os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem defi-
cientes ou excedentes.

ARTITO 140 — Nenhum contribuinte será obrigado ao paga-
mento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura sem prévia no-
tificação.

§1º. Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento 
no domicílio fiscal do contribuinte nos termos da legislação federal 
pertinente.

§2º — Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito. as-
segurando-se, para sua interposição, o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação.

ARTIGO 141 — A despesa pública atenderá aos princípios esta-
belecidos na Constituição Federal a às normas de direito financeiro.

ARTIGO 142 — Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita 
sem que exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara, 
salvo a que correr por conta de crédito extraordinário.

ARTIGO 143 — Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será 
executada sem que dela conste a indicação do recurso para atendi-
mento do correspondente encargo.

ARTIGO 144 — O Município divulgará, até o último dia do mês 
subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tri-
butos arrecadados, dos recursos recebidos, os valores de origem 
tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos crité-
rios de rateio.

ARTIGO 145 — Aplica-se ao Município o disposto no Artigo 34, 
§1º, §2º, I, II, III, §3º, §4º, §5º, §6º. §7º, e Artigo 41, §1º e§2º do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Fe-
deral.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO

ARTIGO 146 — A elaboração e a execução da lei orçamentária 
anual, de diretrizes orçamentárias e do plano plurianual de investi-
mentos obedecerão às regras estabelecidas na Constituição Fede-
ral, na Constituição do Estado, nas normas de direito financeiro, na 
Lei de Responsabilidade Fiscal e nos seguintes preceitos: (Art. 146, 
caput, com a redação dada pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

I— a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes, bem tomo as relati-
vas aos programas de duração continuada;

II— a lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei or-
çamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tribu-
tária, o equilíbrio entre receitas e despesas, as normas de controle 
de custos e de avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos do orçamento sendo sempre compatível com o Pla-
no Plurianual. (Inciso II com a redação dada pela Emenda nº 09 de 
04/12/2003).

III— os planos e programas setoriais serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual.

IV– é condição obrigatória para aprovação, pela Câmara, do 
plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias, a realiza-
ção de debates, audiências e consultas públicas sobre as propos-
tas apresentadas. (Inciso IV acrescentado pela Emenda nº 09 de 
04/12/2003).

V– a lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexos de Metas e 
Riscos Fiscais, estabelecendo metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e pri-
mário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referi-
rem e para os dois subsequentes, avaliação dos passivos contingen-
tes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informação 
sobre providências tomadas, se for o caso. (Inciso V acrescentado 
pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

VI– O projeto de lei orçamentária anual será compatível com a 
lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual, e conterá 
demonstrativo, em anexo, da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas fiscais. (Inciso VI acrescenta-
do pela Emenda nº 09 de 04/12/2003)

PARÁGRAFO ÚNICO — O Poder Executivo publicará e enviará à 
Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

ARTIGO 147 — Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, 
bem como os de créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma de seu Regimento Interno, á qual caberá:

I— examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas 
apresentadas pelo Prefeito Municipal anualmente;
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III— o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias, após 
aprovadas, não poderão receber emendas . (Inciso III com a redação 
dada pela Emenda n§09 de 04/12/2003).

ARTIGO 151 — A Câmara não enviando, no prazo consignado 
na lei complementar federal, o projeto de lei orçamentária à san-
ção, será promulgado como lei, pelo Prefeito. o projeto originário 
do Executivo.

ARTIGO 152 — Rejeitado pela Câmara o projeto de lei orça-
mentária anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do 
exercício em curso, aplicando-se- lhe a atualização de valores.

ARTIGO 153 — Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no 
que contrariar o disposto nesta Seção, as regras do processo legis-
lativo.

ARTIGO 154 — O Município para execução de projetos, progra-
mas, obras, serviços ou despesas, cuja realização se prolongue além 
de um exercício financeiro, deverá elaborar orçamentos plurianuais 
de investimentos.

PARÁGRAFO ÚNICO — As dotações anuais dos orçamentos plu-
rianuais deverão ser incluídas no encerramento de cada exercício, 
para utilização do respectivo crédito.

ARTIGO 155 — O orçamento será uno, incorporando-se, obri-
gatoriamente, na receita, todos os tributos, rendas e suprimentos 
de fundos, incluindo-se, discriminadamente, na despesa, as dota-
ções necessárias ao custeio de todos os serviços municipais e ao 
pagamento de desapropriações e indenizações, e de seus débitos 
constantes, observada a ordem de apresentação dos precatórios 
judiciais.

ARTIGO 156 — O orçamento não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita, nem à fixação da despesa anteriormente au-
torizada, excetuando-se dessa proibição:

I— a autorização para abertura de créditos suplementares, em 
obediência à legislação pertinente; (Inciso I com a redação dada 
pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

II— a contratação de operações de crédito, ainda que por ante-
cipação da receita, nos termos da lei e em obediência aos preceitos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Inciso II com a redação dada pela 
Emenda nº 09 de 04/12/2003).

ARTIGO 157 — são vedados:
I— o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual;
II— a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III— a realização de operações de crédito que excedam o mon-

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, e em 
obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal, aprovados pela Câma-
ra, por 2/3 (dois terços) de seus membros; (Inciso III com a redação 
dada pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

IV— a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto de arrecadação dos 
impostos a que se referem os Artigos 158 e 159 da Constituição 
Federal, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação da receita, previstas nesta Lei Orgânica;

V— a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização do Legislativo e sem indicação dos recursos correspon-
dentes;

VI— a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII— a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII— a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, in-
clusive dos mencionados no Artigo 148 desta Lei Orgânica;

IX— a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

X– aos titulares dos Poderes Executivo e Legislativo, nos últi-
mos dois quadrimestres dos seus respectivos mandatos, contrair 
obrigação de despesas que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício se-
guinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 
efeito, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Inciso X acres-
centado pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

§1º — Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no pla-
no plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade.

§2º — Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado

nos últimos 4 (quatro) meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orça-
mento do exercício financeiro subsequente.

§3º — A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de calamidade pública.

ARTIGO 158 — Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias correntes destinadas à Câmara Municipal lhes serão 
entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, sendo que as quantias 
que devem ser despendidas de uma só vez deverão ser colocadas à 
disposição dentro de 10 (dez) dias contados da data da requisição 
das mesmas, sob pena de responsabilidade do Prefeito se o retar-
damento não for devidamente justificado.

ARTIGO 159 — A despesa com pessoal ativo e inativo do Muni-
cípio não poderá exceder os limites estabelecidos  na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. (Art. 159, caput, com a redação dada pela Emenda 
nº 09 de 04/12/2003).

PARÁGRAFO ÚNICO — A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alterações de es-
trutura ou planos de carreira, bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender às projeções de despesa de pesso-
al e aos acréscimos dela decorrentes.

TÍTULO IV
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

ARTIGO 160 — O Município garantirá, em seu território, o pla-
nejamento e o desenvolvimento de atos que viabilizem, dentro de 
sua competência, os princípios básicos da seguridade social previs-
tos nos Artigos 194 e 195 da Constituição Federal, dando prioridade 
à saúde, à previdência e à assistência social.


